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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

 EMENDA ADITIVA

            Acrescenta-se § 1° ao artigo 14 do substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 123
de 2004, renumerando-se os demais:

            “Art. 14 ............................................................................................................................

§ 1º Na impossibilidade de atendimento ao que dispõe o inciso IV, por

inexistência de agência ou posto bancário no município, o pagamento deverá ocorrer na

localidade mais próxima à sede da microempresa ou da empresa de pequeno porte.

.....................................................................................................................(NR)“

 JUSTIFICAÇÃO

          Pelo fato de algumas cidades não disporem de bancos ou até mesmo de postos de
atendimento, o inciso IV do artigo perderia parte de sua eficácia. Com base nesse fato e por
querer beneficiar os micro e pequenos empresários, julgo necessária a modificação ora
proposta.
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